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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTEGRADO DO 
CONTESTADO – CINCO, PARA APROVAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RATEIOS E OUTRAS 
PROPOSIÇÕES. 
  

 

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze, às dez horas e trinta 

minutos, em primeira convocação, no Município de Arroio Trinta, sito a Rua XV de 

Novembro, nº 0026, Centro, na cidade de Arroio Trinta, SC., reuniram-se os Chefes dos 

Poderes Executivos dos municípios consorciados, que ratificaram por lei o protocolo de 

intenções, quais sejam: Cláudio Spricigo – ARROIO TRINTA; Nelson Mário Grassi – 

IBIAM; Antoninho Baldissera – IOMERÊ; Nelmar Pinz – FRAIBURGO; Ludovino Labas 

– LEBON RÉGIS; Emerson Zanella – MACIEIRA; Darcy Batista Bendlin – MATOS 

COSTA; Euzébio Calisto Vicelli – PINHEIRO PRETO; Alcir José Bodanese – RIO DAS 

ANTAS; Pedrinho Ansiliero – SALTO VELOSO e Wilmar Carelli – VIDEIRA, com direito a 

voto, para realização de ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA com a devida 

convocação publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, Edição 1132, de 05 de 

dezembro de 2012, obedecidas as disposições do Protocolo de Intenções e Contrato de 

Consórcio Público, objetivando: I – Aprovação do programa anual de trabalho proposto pela 

Presidência, para o ano de 2013; II – Aprovação das Diretrizes e do Orçamento Anual do 

Consórcio para o exercício de 2013; III – Aprovação das tabelas de prestação de serviços 

de horas máquinas para contratação pelos municípios; IV - Discussão e aprovação de 

Contratos de Rateio para 2013; V - Homologação de resoluções da Presidência que trata de 

ajustes orçamentários; VI – A “apreciação de eventuais moções de censura”; VII - 

Deliberação de assuntos relacionados com os objetivos e finalidades do Consórcio 

Integrado do Contestado – CINCO; VIII - Outros assuntos diversos. Os trabalhos foram 

presididos pelo Prefeito Municipal de Fraiburgo, Sr. Nelmar Pinz, PRESIDENTE do CINCO, 

a quem escolheu a mim, Elói Rönnau, Diretor Executivo do Consórcio, para auxiliá-lo. Com 

a palavra o Presidente, cumprimentando a todos, dando as boas vindas e iniciou os 

trabalhos, verificando estarem presentes o número mínimo de consorciados para realização 

da Assembléia Geral Ordinária. Em seguida, traçou comentários e explicações acerca do 

Consórcio Integrado do Contestado – CINCO, as ações desenvolvidas, seus objetivos e 

finalidades, além do seu funcionamento, constituição e necessidade da aprovação do 

programa anual de trabalho proposto pela Presidência para 2013, as diretrizes e orçamento 

anual do consórcio para 2013. Verificou-se ainda que não existem moções de censura a 

serem apreciadas. Passou-se então a aprovação orçamentária, nessa ordem: a) as 
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Diretrizes para elaboração do orçamento anual do CINCO para o exercício de 2013; b) o 

Orçamento Anual do CINCO para o exercício de 2013, estimando a receita e fixando a 

despesa em R$ 2.955.000,00(dois milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil reais); c) o 

Programa de Anual de Trabalho para o exercício 2013. Todas foram integralmente lidas e 

debatidas pelos consorciados presentes. Posto em votação, uma a uma, foram por 

unanimidade de votos, APROVADAS (alíneas “a” a “c” acima). Após apresentou as tabelas 

de valores para contrato de rateio fixo para o exercício de 2013 e a relação de participação 

percapita no rateio fixo, para manutenção do Consórcio Público; e apresentou a tabela de 

participação percapita no rateio variável para 2013, como estimativa de consumo, dos 

serviços de iluminação pública, sendo valores estimados, porém, o valor devido será o 

correspondente aos serviços e materiais efetivamente executados em cada município, 

devendo ser complementado caso necessário e o valor transferido para o Consórcio, que 

não for utilizado será devolvido ao Município anualmente, podendo haver compensação 

mensal. Posto em votação pelo Presidente, foram APROVADAS por unanimidade os 

contratos de rateio do exercício de 2013 e demais condições acima, bem como fica 

autorizada a utilização dos saldos dos rateios 2012 (fixos e variáveis) para mesma finalidade 

no exercício de 2013. Ainda, apresentou a tabela de serviços de horas máquinas 

(escavadeira hidráulica e retroescavadeira), sendo os valores e as formas de pagamento 

definidos na tabela de prestação de serviços de horas máquinas e nas decisões das 

Assembléias Gerais do consórcio, onde a prestação dos serviços de horas máquinas serão 

realizados através da contratação dos municípios consorciados, dispensada de licitação, 

nos termos da Lei 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis. A tabela de serviços de 

horas máquinas foi APROVADA pelos presentes. Foram apresentados os ajustes 

orçamentários, efetuados em 2012, e após justificativas ficaram ratificadas pela Assembléia 

Geral do CINCO as Resoluções n. 04 e 05/2012, 18 a 21/2012, 24 e 25/2012, 27/2012, 31 e 

32/2012, que Dispõe sobre Crédito Adicional Suplementar. Nos assuntos relacionados com 

os objetivos e finalidades do Consórcio,  foi debatido as vantagens obtidas nas compras 

compartilhadas realizadas pelo CINCO, especialmente as de medicamentos. Ato contínuo 

foi deliberado sobre a realização de licitação de sistemas de gestão pública (Sistemas de 

Contabilidade, Planejamento, Compras, Licitações e Contratos, Portal da Transparência e 

Contas Públicas, Tributos Municipais, Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, Controle 

Patrimonial, Controle de Frotas, Controle Interno, Gestão de Projetos, Recursos Humanos e 

Folha de Pagamento, Ponto Eletrônico, Cargos e Salários, etc), ainda foi deliberado sobre a 

criação do colegiado de compras do CINCO. Nos assuntos gerais foi discutido a filiação do 

CINCO como membro fundador da Confederação Nacional dos Consórcios Intermunicipais 
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do Brasil (CONACI/BR), sendo aprovada pela Assembléia Geral, ratificando o Termo de 

Filiação expedido em 21 de novembro de 2012, que segue anexo na presente ata. Também 

foi informado que o Presidente do CINCO participou da Assembléia Geral de Constituição 

da Confederação Nacional dos Consórcios Intermunicipais do Brasil (CONACI/BR), ocorrida 

em Vitória/ES, no dia 21 de novembro de 2012, onde foi realizada a eleição e posse da nova 

Diretoria, sendo o Prefeito de Fraiburgo Sr. Nelmar Pinz, Presidente do Consórcio Integrado 

do Contestado – CINCO  eleito “Vice-Presidente da Diretoria da CONACI/BR”. Pelo 

Presidente foi determinado a expedição dos atos competentes para dar cumprimento as 

deliberações desta Assembléia Geral. Por fim o Senhor Presidente deixou livre a palavra 

para quem quisesse se manifestar e, na ausência de manifesto, como nada mais havia para 

ser tratado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Assembléia Geral 

Ordinária, determinando a mim, Diretor Executivo, que lavrasse a presente ata e procedesse 

a sua publicação, bem como das peças aprovadas, no órgão de publicação oficial do 

Consórcio Público, a fim de surtir os seus efeitos legais e jurídicos. A presente ata segue 

assinada por mim, Diretor Executivo, pela Presidência, Conselho Fiscal e pelos demais 

entes consorciados, como sinal de sua aprovação. Arroio Trinta, SC, 20 de dezembro de 

2012. Era o que continha em dita ata que foi devidamente arquivada as folhas 62 a 65, do 

livro ata eletrônico n. 01. 
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